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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.120/2024, DE 26 DE MARÇO DE 2024. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
A HARUKI HIROI BATISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense a Haruki Hiroi Batista. 
 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 

com o agraciado, e sua entrega terá caráter solene. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 26 de março de 2024. 

 
 

AUTORIA: VEREADOR JAMERSON FERREIRA DE ALMEIDA MONTEIRO 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.121/2024, DE 26 DE MARÇO DE 2024. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
AO DR. LUCAS XAVIER FREITAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense ao Dr. Lucas Xavier Freitas, pelos relevantes 

serviços prestados ao município de Patos-PB. 
 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 

com o agraciado, e sua entrega terá caráter solene. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 26 de março de 2024. 

 
 

AUTORIA: VEREADORA VALTIDE PAULINO SANTOS  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.122/2024, DE 26 DE MARÇO DE 2024. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
AO DR. LUIZ JACKSON MIRANDA JÚNIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense ao Dr. Luiz Jackson Miranda Júnior, pelos 

relevantes serviços prestados ao município de Patos-PB. 
 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 

com o agraciado, e sua entrega terá caráter solene. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 26 de março de 2024. 

 
 

AUTORIA: VEREADORA VALTIDE PAULINO SANTOS  
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.123/2024, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 
 

ALTERA O ART. 1º DA LEI 5.856/2022 E CRIA CARGOS 
COMISSIONADOS, DEMISSÍVEL AD NUTUM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Altera o art. 1º da Lei Municipal 5.856/2022, de 20 de dezembro de 2022, acrescentando os cargos de 

Ouvidor Legislativo, Controlador Interno e Chefe de Compras, com 1 (uma) vaga cada e vencimento de R$ 
1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais). 

 
Art. 2° As funções atribuídas a cada cargo são as constantes no anexo I à esta Lei. 
 
Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei, são custeadas com as receitas constantes no orçamento do Município 

reservado a Câmara de Vereadores de Patos-PB. 
 
Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 01 de abril de 2024. 

 
 

ANEXO I 
TABELA COM CARGOS E FUNÇÕES 

 
Cargos Funções 

Ouvidor Legislativo Supervisiona e acompanha as reclamações, 
sugestões, denúncias e demais solicitações dos 
usuários, postadas pelos diversos canais da Câmara 
Municipal de Patos.  

Controlador Interno Desempenha papel relevante na administração, 
principalmente, pela orientação e vigilância em 
relação às ações dos administradores, visando 
assegurar eficiente arrecadação das receitas e 
adequado emprego dos recursos públicos. 

Chefe de Compras Desempenha função de analisar as demandas de 
compras dos departamentos;  
Gera as ordens de compras; efetua confirmações 
de pedidos, procedimentos para colocação de 
pedidos de compras e atendimento aos 
fornecedores; 
Controla prazos de entrega; Lidera equipe no 
auxílio do setor demandante quanto à 
especificação do objeto para licitação; 
Cuida para que todo objeto entregue na 
unidade/órgão chegue até o destinatário que o 
solicitou;  
Auxilia quanto ao emprego correto de todo o 
objeto contratado (emprego nas atividades para 
as quais foram contratados). 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 01 de abril de 2024. 

 
 

AUTORIA: MESA DIRETORA 

 
PATOSPREV 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 043/2024– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária, com PROVENTOS INTEGRAIS, ao(á) 

servidor(a) municipal, Sr.(ª) VANIA MARIA CAMPOS VIEIRA (CPF nº 541.497.624-49), matrícula funcional 
nº 923, ocupante do cargo de Técnica Administrativa, lotado (a) na Secretaria Municipal de Administração, com 
fundamento no Art. 3º, incisos I, II, III da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c Art. 6º da ELOM 02/2021.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos-PB, 01 de abril de 2024 

 
ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 

Superintendente 
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INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 044/2024– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária, com PROVENTOS INTEGRAIS, ao(á) 

servidor(a) municipal, Sr.(ª) ROSICLEIDE ALVES (CPF nº 930.429.064-34), matrícula funcional nº 1078, 
ocupante do cargo de Técnica Administrativa, lotado (a) na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, com 
fundamento no Art. 3º, incisos I, II, III da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c Art. 6º da ELOM 02/2021.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos-PB, 01 de abril de 2024 

 
ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 

Superintendente 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 045/2024– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária de Professor, com PROVENTOS INTEGRAIS, 

ao (á) servidor (a) municipal, Sr(ª) EDNA LÚCIA BATISTA LEITE (CPF nº 826.415.444-15), matrícula funcional 
nº 2669, ocupante do cargo de Professora, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com fundamento no Art. 
6º da EC nº41°2023 c/c o §5º, Art. 40 da CF/1988 e Art. 6º da ELOM 02/2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos-PB, 01 de abril de 2024 

 
ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 

Superintendente 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 046/2024– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária, com PROVENTOS INTEGRAIS, ao(á) 

servidor(a) municipal, Sr.(ª) MARIA APARECIDA BRANDÃO MEDEIROS (CPF nº 622.218.844-34), 
matrícula funcional nº 1371, ocupante do cargo de Técnica Administrativa, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Finanças, com fundamento no Art. 3º, incisos I, II, III da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c Art. 6º da 
ELOM 02/2021.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos-PB, 01 de abril de 2024 

 
ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 

Superintendente 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 047/2024– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária, com PROVENTOS INTEGRAIS, ao(á) 

servidor(a) municipal, Sr.(ª) FRANCISCA DELFINO DA COSTA (CPF nº 640.124.334-15), matrícula funcional 
nº 3193, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, lotado (a) na Secretaria Municipal de, com fundamento no Art. 
3º, incisos I, II, III da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c Art. 6º da ELOM 02/2021.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos-PB, 01 de abril de 2024 

 
ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 

Superintendente 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 048/2024– PATOSPREV 

 

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária, com PROVENTOS PROPORCIONAIS, ao(á) 
servidor(a) municipal, Sr.(ª) MARILEIDE DA SILVA FARIAS (CPF nº 027.922.194-08), matrícula funcional nº 
3411, ocupante do cargo de GARI, lotado (a) na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com fundamento no 
Art. 2º, incisos I, da Emenda à Lei Orgânica nº 002/2021 c/c Art. 10º, inciso l do §1º, da Emenda Constitucional 
nº 103/2019.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos-PB, 01 de abril de 2024 
 

ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 
Superintendente 

 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 049/2024– PATOSPREV 

 

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 

 

RESOLVE: 
 

Retificar a portaria n° 052/2023, publicada no DOM de 01 de outubro de 2023, que passará a ter a seguinte 
redação: 

 

Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária de Professor, com PROVENTOS INTEGRAIS, 
ao (á) servidor (a) municipal, Sr(ª) EUNICE JUSTINO DE AMORIM VILAR (CPF nº 452.802.744-53), 
matrícula funcional nº 2982, ocupante do cargo de Professora, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com 
fundamento no Art. 4º, caput, III e IV, §§4°, II, 5º e 6º, I, da Emenda Constitucional nº 103/2019 c/c Art. 5º, 
caput, inciso I da ELOM 002/2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos-PB, 01 de abril de 2024 
 

ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 
Superintendente 

 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 050/2024– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Retificar a portaria n° 003/2023, publicada no DOM de 01 de fevereiro de 2023, que passará a ter a seguinte 

redação: 
 
Art. 1º - Conceder o benefício de PENSÃO VITALÍCIA, por morte, ao Sr. MARIA DE FÁTIMA LIRA, 

brasileira, viúva, portadora(o) da Identidade – RG nº 4.688.472 – SSP/PB e do Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 
789.300.064-34, viúvo do ex-Ativo, Sr. EDINILDO SOUZA (CPF nº 035.369.754-02), matrícula nº 3439, lotado 
na Secretaria Executiva de Turismo e Cultura, em decorrência do falecimento deste, tudo em conformidade com os 
Arts. 40, § 7º da CF/88 (redação dada pela EC 103/19) c/c Art. 23, caput da EC 103/2019 c/c Art. 22, caput, 
§§ 1º e 2º, III e Art. 28, caput da Lei Complementar Municipal nº 021/2022.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a data do óbito. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos-PB, 01 de abril de 2024 

 
ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 

Superintendente 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 051/2024– PATOSPREV 

 

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária, com PROVENTOS INTEGRAIS, ao(á) 
servidor(a) municipal, Sr.(ª) IAPONIRA DA SILVA VIDAL DE NEGREIRO VIEIRA (CPF nº 692.662.204-
34), matrícula funcional nº 1113, ocupante do cargo de Técnica Administrativa, lotado (a) na Secretaria Municipal 
de Administração, com fundamento no Art. 3º, incisos I, II, III da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c Art. 6º 
da ELOM 02/2021.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos-PB, 01 de abril de 2024 
 

ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 
Superintendente 
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AVISOS E EDITAIS 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS (PB) 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

003º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE, REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2018 

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PATOS (PB), neste ato representado por 

seu Secretário in fine assinado, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Patos 
(PB), e: 

 
CONSIDERANDO o Resultado Final Definitivo publicado no Diário Oficial do Município de Patos; 
 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº. 004/2024 relativo à Entrega de Documentos do candidato 

aprovado no Concurso Público n° 001/2018, no cargo e secretaria abaixo relacionados, para compor o Quadro Geral 
de Servidores Efetivos do Município de Patos/PB; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONVOCAR a candidata abaixo, classificada no Concurso Público, para no dia 03 de abril de 2024 
ás 09:30hrs, comparecer na sede da Secretaria Municipal de Administração, Centro Administrativo de Patos - 
Aderbal Martins, Rua Horácio Nóbrega, Bairro Horizonte, nesta cidade de Patos (PB), CEP: 58.704-000, para a 
lavratura e o recebimento do Termo de Posse: 
 

NOME CARGO SECRETARIA 
ALZIRA EDJANE DA 
NÓBREGA XAVIER 

PSICÓLOGA SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Art. 2º O(A) Candidato(a) que não comparecer no local data e hora designados, terá o prazo de até o dia 03 de 

maio de 2024, para comparecer à sede da Secretaria Municipal de Administração, localizada no Centro 
Administrativo Municipal Aderbal Martins, Rua Horácio Nóbrega, s/n, Belo Horizonte, Patos – PB, CEP: 58.704-
000, com justificativa legal sob pena de decair do direito ao cargo. 
 

Patos (PB), 01 de abril de 2024. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário de Administração 

 
NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 

 

CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA  
CNPJ: 40.553.425/0001-42 
Endereço Eletrônico: campo@passarelafeliz.com.br 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 005/2024, Pregão 
Eletrônico n° 005/2024, Contrato n° 362/2024. 
 

Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o a Lei nº 14.133/21, Lei nº 8666/93 e na Lei nº 9.784/99, perante o 1º 
Termo de Contrato em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, pelo 
descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  

 

 Não cumprimento das solicitações, conforme nº de requisição 48220, sem justa causa, nos moldes do 
contrato, descumprindo a Clausula 9ª (9.11) do Contrato. 

 

Diante do exposto, nos termos da Lei nº 14.133/21 e na Lei nº 9.784/99  e em atendimento as disposições 
editalícias, para que a sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, 
NOTIFICAMOS V. Sª para apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 
(cinco) dias do recebimento desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, 
enviado para o endereço eletrônico oficial da empresa: campo@passarelafeliz.com.br, sob pena de aplicação das 
sanções previstas nos dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do 
contrato.  

 

O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, 
independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou protocolado 
junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser encaminhado 
ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º 
andar), Patos – PB. 

 

O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 
9.784/1999.  

 

Patos, 01 de abril de 2024. 
 

LUCAS TADEU VILAR COSTA 
Presidente da Comissão de Processo Administrativo 

 
NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 

 
CAVALCANTE SOUTO ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA 
CNPJ: 22.526.394/0001-59 
Endereço Eletrônico: mpxtelevendas@gmail.com 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 334/2023, Pregão 
Eletrônico n° 062/2023, Contrato n° 015/2024. 
 

Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o a Lei nº 14.133/21, Lei nº 8666/93 e na Lei nº 9.784/99, perante o 1º 
Termo de Contrato em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, pelo 
descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

 Não cumprimento das solicitações, conforme nº de requisição 48221, sem justa causa, nos moldes do 
contrato, descumprindo a Clausula 4ª (4.1) do Contrato.  
 

Diante do exposto, nos termos da Lei nº 14.133/21, Lei nº 8666/93 e na Lei nº 9.784/99  e em atendimento as 
disposições editalícias, para que a sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla 
defesa, NOTIFICAMOS V. Sª para apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em 
até 05 (cinco) dias do recebimento desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto 
contratado, enviado para o endereço eletrônico oficial da empresa: mpxtelevendas@gmail.com, sob pena de 
aplicação das sanções previstas nos dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento 
de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão 
unilateral do contrato.  

 

O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, 
independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou protocolado 
junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser encaminhado 
ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º 
andar), Patos – PB. 

 
O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 

9.784/1999.  
 

Patos, 01 de abril de 2024. 
 

LUCAS TADEU VILAR COSTA 
Presidente da Comissão de Processo Administrativo 

 
 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 
 
MEDICOM LTDA  
CNPJ: 22.635.177/0001-05  
Endereço Eletrônico: licitacao@medcom.com.br 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 353/2023, Pregão 
Eletrônico n° 067/2023, Contrato n° 207/2024. 
 

Prezado (a) Senhor (a),  
 
Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE, de acordo com o a Lei nº 14.133/21, Lei nº 8666/93 e na Lei nº 9.784/99, perante o 1º 
Termo de Contrato em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, pelo 
descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

 Não cumprimento das solicitações, conforme nº de requisição 48174, sem justa causa, nos moldes do 
contrato, descumprindo a Clausula 4ª (4.1) do Contrato.  
 

Diante do exposto, nos termos da Lei nº 14.133/21, Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 9.784/99  e em atendimento as 
disposições editalícias, para que a sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla 
defesa, NOTIFICAMOS V. Sª para apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em 
até 05 (cinco) dias do recebimento desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto 
contratado, enviado para o endereço eletrônico oficial da empresa: licitacao@medcom.com.br, sob pena de 
aplicação das sanções previstas nos dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento 
de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão 
unilateral do contrato.  

 
O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, 
independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou protocolado 
junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser encaminhado 
ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º 
andar), Patos – PB. 

 

O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 
9.784/1999.  

 
Patos, 01 de abril de 2024. 

 
LUCAS TADEU VILAR COSTA 

Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 
 
PHARMAPLUS LTDA  
CNPJ: 03.817.043/0001-52  
Endereço Eletrônico: pharmaplusdistribuidora@hotmail.com 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 353/2023, Pregão 
Eletrônico n° 067/2023, Contrato n° 212/2024. 
 

Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o a Lei nº 14.133/21, Lei nº 8666/93 e na Lei nº 9.784/99, perante o 1º 
Termo de Contrato em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, pelo 
descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  

 

 Não cumprimento das solicitações, conforme nº de requisição 48178, sem justa causa, nos moldes do 
contrato, descumprindo a Clausula 4ª (4.1) do Contrato.  

 

Diante do exposto, nos termos da Lei nº 14.133/21, Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 9.784/99  e em atendimento as 
disposições editalícias, para que a sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla 
defesa, NOTIFICAMOS V. Sª para apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em 
até 05 (cinco) dias do recebimento desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto 
contratado, enviado para o endereço eletrônico oficial da empresa: pharmaplusdistribuidora@hotmail.com, sob pena 
de aplicação das sanções previstas nos dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento 
de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão 
unilateral do contrato.  

 

O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, 
independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou protocolado 
junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser encaminhado 
ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º 
andar), Patos – PB. 

 

O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 
9.784/1999.  

 
Patos, 01 de abril de 2024. 

 
LUCAS TADEU VILAR COSTA 

Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
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